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Ofício SEDU/GS 6031,
Curitiba, 12 DEZ. 2014
Referência: .

PROCESSO13.440.6038-OFlC,O0403/20,4-PRESIDÊNC.ALEG.SLAT.VO DE CASCAVEL
ZSSZSSSSSí*£EI£!SE2£VEREAD0R R0MUL0 QU,N™° usolic™BRASÍLIA. EM CASCAVEL ASFALT,CA °OS BAIRROS JARD.M UNIVERSÀR.O. 14 DE NOVEMBRO E

Senhor Presidente:

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria do
Desenvolvimento Urbano

sen, emitw„ ^SàT^t^r:^i^%^<™*
ssrsssÈtt"solicitaç6es de que ,ra,am °s ------ —=lQ^™°m rs
subscrevemo-nos ColoCand°-nos à disP°si?ã<> P=>™ esclarecimentos adicionais julgados necessários,

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Márcio Pacheco
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel
Rua Pernambuco, 1843, Centro
85810 021 CASCAVEL/PR
VK-ATDG/SEDU-14121-

Recebido na SEDÜèmÒ9/1272014."

Cordiais Saudações,

4yaõ*Carlos Ortega,
Secretário de Estado e

Superintendente do PARANACIDADE.

rios Orteea. '



Ofício SEDU/GS 6017,

Curitiba, 2 0 NOV. '/OU

Reterèncía:

PROTOCOLO 13.415.628-0 |_| OFICIO 0219/2014-VEREADOR ROMULO QUINTINO. DECASCAVEL

REMETE COPIA DOS REQUERIMENTOS 299 E 300/2014. APRESENTADO NO PODER LEGISLATIVO DE
CASCAVEL NO DIA 18/11/2014 SOLICITANDO O ENVIO DE EXPEDIENTE AO SECRETARIO DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO PARA D1SPONI3ILEAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA PARANÁ URBANO.
DESTINADOS APAVIME3NTAÇÃO ASFÂLTICA DOS BAIRROS JARDIM UNIVERSITÁRIO. 14 DE NOVEMBRO E
BRASÍLIA.EM CASCAVEL..

Senhor Vereador:

GOVERNO DO ESTADO

Secretaria do
Desenvolvimento Urbano

Acusamos o recebimento do Ofício em referenciai para informar que esta SEDU2
disponibiliza aos Poderes Executivos Municipais recursos do Sistema de Financiamento de Ações nos
Municípios Paranaenses - SFM. para execução de ações na área de infraestrutura urbana4, mediante o
atendimento dos critérios e orientações previstos no Sistema, entre eles: i) anuência do Município em relação
às condições de participação e às normas operacionais estabelecidas no Regulamento Operacional Geral ii) a
aprovação prévia pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN da capacidade de endividamento do Município;
iii) a inserção das ações entre as prioridades de investimentos do Município; ív) apresentação de projetos
para análise e aprovação, entre outros. '

As orientações detalhadas encontram-se no sitio www.paranacidadc.org.br do Serviço
Sócia! Autônomo PARANACIDADE, ente vinculado por cooperação a esta Secretaria e gestor do SFM.

Registre-se que a SEDU celebrou os seguintes Convênios - transferência voluntária - com o
Município de Cascavel: ta

"~""VÁLOR^Râ"NR
2014 03^
2014 059

J3ATA
19/03/2014

28/03/2014

OBJETO

AG 330,00 APOIO AOSMUNIÇlPipS - execução â§ ooras de infraestrufurs urbana
•500.QOO.iBO ! APOIOAOS MUNICÍPIOS - execução de obras de infraestrutura urbana

de que continuaremos envidando esforços na
identificação, na captação c na concessão de recurso.': para apoiar os gestores municipais na execução de
melhorias dos equipamentos urbanos e dos serviços públicos disponibilizados aos habitantes do Paraná.

Cordiais Saudações,

Tenha certeza Vossa Excelência

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Romulo Quintino
Câmara Municipal de Cascavel
Rua Pernambuco. 1843, Centro
85810 021 CASCAVEL/PR
vK-ATDG/SEDU-141119

JjOão Carlos Ortega,
Secretário de Estado e

Superintendente do PARANACIDADE.

Recebido na SEDU em 19/11/2014.

Responsável pela política de desenvolvimento urbano e que tem por missão o apoio aos municípios na execução de obras e ações na área de
infraestrutura urbana,na soluçãode problemas comunse noaprimoramento de seus serviços.
Gerido pelo Serviço Social Autônomo PARANACIDADE. ente"vinculado por cooperação à SEDU. Os critérios de eienjbilidade são: (1) inclusão da
ação, pelo Executivo Municipal, entre as prioridades de financiamento do Município; (2) obtenção de autorização de capacidade de endividamento
da Secretariado Tesouro Nacional-STN; e (3) apresentação da proposta/projeto para a análise e aprovaçãodo PARANACIDADE. As orientações
do SFM estão_ disponíveis no sitio vAvw.paranacidade.oro.br e podem ser complementadas pelo Escritório Regional da entidade que atende o
Município.

Desde que a ação seja incluída pelo Chefe do Executivo Municipal entre as prioridades de investimentos do Município.
jJ N5o reembolsável, liberado após a(s) medição(ões)_daexecução década etapada ação.
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